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PARECER No 1393/2010 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI No 380/2008  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, visa 
oficializar o “Hino do Parque Novo Mundo”, cuja letra e música são de autoria de 
Candido Serpa Caselli.  
Conforme justificativa do autor, a propositura é uma homenagem aos combatentes 
da FEB – Força Expedicionária Brasileira.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer. No entanto, com o intuito de adequar a proposta 
a melhor técnica de elaboração legislativa, inclusive incorporando a letra do hino, 
sugere-se o seguinte substitutivo:  
  
SUBSTITUTIVO Nº                   AO PROJETO DE LEI Nº 380/2008  
Oficializa o Hino do Parque Novo Mundo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1° Fica oficializado o Hino do Parque Novo Mundo, cuja letra e música são de 
autoria de Candido Serpa Caselli.  
Parágrafo único. Fazem parte integrante desta lei a partitura musical e a respectiva 
letra do Hino do Parque Novo Mundo, na conformidade do Anexo Único.  
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 17/11/2010  
Roberto Trípoli – PV – Presidente  
Souza Santos – PSDB – Relator  
Antonio Donato – PT  
Atílio Francisco – PRB  
Aurélio Miguel – PR  
Gilson Barreto – PSDB  
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